
	

https://zumosedasomigu.nurepikis.com/805658589769883096192967084756646873428073?zirelipopevutudesogefojitokiwigatuzanereravusibubuvawozosasaxo=fobogiwukamegokebodugemadosedixupajivavemijerevenosemifuludokolesavetavotezujibazemugifopofufusiwelegazoromunefebozosuzogofadarinesifulesutunafelafajosumopatotobasubajuzaseximodeginewenibalikosukovijimutov&utm_kwd=tabelas+irs+2025+pensionistas&fipusodevobofakudajabefovirigativorozapabojewumoxazexupifumebulagomisirikar=godireturipotawipepozinezakebakasogigamuxaxosogamenemafixuregebilobagivitugumarubumizisudamurukigafizunepawowubunelifuguzolugovoxewanexikogifobifa






Tabelas	irs	2025	pensionistas

You	may	be	trying	to	access	this	site	from	a	secured	browser	on	the	server.	Please	enable	scripts	and	reload	this	page.	O	Governo	publicou,	em	Diário	da	República,	as	novas	tabelas	do	IRS	de	retenção	na	fonte,	a	vigorarem	em	2025.	Saiba	quanto	vai	descontar	todos	os	meses.	As	tabelas	do	IRS	de	retenção	na	fonte	para	2025	a	aplicar	aos
rendimentos	do	trabalho	dependente	e	de	pensões	já	foram	publicadas	em	Diário	da	República.	Estas	tabelas	refletem	os	compromissos	assumidos	no	Orçamento	do	Estado	para	2025	(atualização	dos	escalões	e	aumento	do	mínimo	de	existência	e	do	salário	mínimo)	e	reforçam	a	aplicação	de	um	modelo	de	taxas	marginais	progressivas.	Pode	consultá-
las	na	íntegra,	neste	artigo.	Fique	a	saber,	ainda,	o	que	é	e	como	se	calcula	a	retenção	na	fonte.	Tabelas	do	IRS	de	retenção	na	fonte	para	2025	Trabalhadores	I	—	Trabalho	dependente:	Não	casado	sem	dependentes	ou	casado	dois	titulares	Remuneração	mensal	(€)Taxa	marginal	máximaParcela	a	abater	(€)Parcela	adicional	a	abater	por	dependente
(€)Taxa	efetiva	mensal	de	retenção	no	limite	do	escalão	Até	870,00	€0,00%0,00	€0,00	€0,0%	Até	992,00	€13,00%13,0%	x	2,6	x	(1	208,32	-	R)21,43	€5,6%	Até	1	070,00	€16,50%16,4%	x	1,35	x	(1	477,67	-	R)21,43	€8,0%	Até	1	136,00	€16,50%90,81	€21,43	€8,5%	Até	1	187,00	€22,00%153,29	€21,43	€9,1%	Até	1	787,00	€25,00%188,90	€21,43	€14,4%
Até	2	078,00	€33,00%313,99	€21,43	€16,9%	Até	2	432,00	€35,50%386,72	€21,43	€19,6%	Até	3	233,00	€38,72%465,03	€21,43	€24,3%	Até	5	547,00	€40,05%508,03	€21,43	€30,09%	Até	20	221,00	€44,95%779,83	€21,43	€41,1%	Superior	a	20	221,00	€47,17%1	228,74	€21,43	€n.a.	II	—	Trabalho	dependente:	Não	casado,	com	um	ou	mais	dependentes
Remuneração	mensal	(€)Taxa	marginal	máximaParcela	a	abater	(€)Parcela	adicional	a	abater	por	dependente	(€)Taxa	efetiva	mensal	de	retenção	no	limite	do	escalão	Até	870,00	€0,00%0,00	€0,00	€0,0%	Até	992,00	€13,00%13,0%	x	2,6	x	(1	208,32	-	R)34,29	€5,6%	Até	1	070,00	€16,50%16,5%	x	1,35	x	(1	477,67	-	R)34,29	€8,0%	Até	1	136,00
€16,50%90,81	€34,29	€8,5%	Até	1	187,00	€22,00%153,29	€34,29	€9,1%	Até	1	787,00	€25,00%188,90	€34,29	€14,4%	Até	2	078,00	€32,00%313,99	€34,29	€16,9%	Até	2	432,00	€35,50%386,72	€34,29	€19,6%	Até	3	233,00	€38,72%465,03	€34,29	€24,3%	Até	5	547,00	€40,05%508,03	€34,29	€30,09%	Até	20	221,00	€44,95%779,83	€34,29	€41,1%
Superior	a	20	221,00	€47,17%1	228,74	€34,29	€n.a.	III	—	Trabalho	dependente:	Casado,	único	titular	Remuneração	mensal	(€)Taxa	marginal	máximaParcela	a	abater	(€)Parcela	adicional	a	abater	por	dependente	(€)Taxa	efetiva	mensal	de	retenção	no	limite	do	escalão	Até	957,00	€0,00%0,00	€0,00	€0,0%	Até	992,00	€13,00%13,0%	x	2,6	x	(1	324,55	-
R)42,86	€1,7%	Até	1	070,00	€13,00%13,0%	x	1,35	x	(1	632,65	-	R)42,86	€3,8%	Até	1	081,00	€13,00%90,75	€42,86	€3,9%	Até	1	408,00	€13,20%100,91	€42,86	€6,0%	Até	1	931,00	€16,50%147,37	€42,86	€8,9%	Até	2	200,00	€20,18%218,43	€42,86	€10,3%	Até	2	698,00	€23,62%291,11	€42,86	€12,7%	Até	3	317,00	€25,94%356,70	€42,86	€15,2%	Até	5
965,00	€30,72%515,25	€42,86	€22,1%	Até	20	265,00	€38,72%992,45	€42,86	€33,8%	Superior	a	20	265,00	€47,17%2	704,84	€42,86	€n.a.	IV	—	Trabalho	dependente:	Não	casado	ou	casado,	dois	titulares,	sem	dependentes,	deficiente	Remuneração	mensal	(€)Taxa	marginal	máximaParcela	a	abater	(€)Taxa	efetiva	mensal	de	retenção	no	limite	do
escalão	Até	1	694,00	€0,00%0,00	€0,0%	Até	2	032,00	€22,00%372,68	€3,7%	Até	2	452,00	€32,00%575,88	€8,5%	Até	4	420,00	€35,50%661,70	€20,05%	Até	4	680,00	€38,72%804,02	€21,5%	Até	6	687,00	€40,05%866,26	€27,1%	Até	20	468,00	€44,95%1	193,92	€39,1%	Superior	a	20	468,00	€47,17%1	648,31	€n.a.	V	—	Trabalho	dependente:	Não
casado,	com	um	ou	mais	dependentes,	deficiente	Remuneração	mensal	(€)Taxa	marginal	máximaParcela	a	abater	(€)Taxa	efetiva	mensal	de	retenção	no	limite	do	escalão	Até	1	938,00	€0,00%0,00	€0,0%	Até	2	032,00	€22,12%428,69	€1,0%	Até	2	813,00	€32,00%629,45	€9,6%	Até	4	438,00	€35,50%727,91	€19,1%	Até	6	754,00	€38,72%870,81	€25,8%
Até	7	048,00	€40,05%960,64	€26,4%	Até	20	468,00	€44,95%1	305,99	€38,6%	Superior	a	20	468,00	€47,17%1	760,38	€n.a.	VI	—	Trabalho	dependente:	Casado	dois	titulares,	com	um	ou	mais	dependentes,	deficiente	Remuneração	mensal	(€)Taxa	marginal	máximaParcela	a	abater	(€)Parcela	adicional	a	abater	por	dependente	(€)Taxa	efetiva	mensal	de
retenção	no	limite	do	escalão	Até	1	668,00	€0,00%0,00	€0,00	€0,0%	Até	2	043,00	€22,00%366,96	€21,43	€4,0%	Até	2	465,00	€25,00%428,25	€21,43	€7,6%	Até	3	067,00	€32,00%600,80	€21,43	€12,4%	Até	4	438,00	€35,50%708,15	€21,43	€19,5%	Até	6	754,00	€38,72%851,05	€21,43	€26,1%	Até	7	048,00	€40,05%940,88	€21,43	€26,7%	Até	20	468,00
€44,95%1	286,23	€21,43	€38,7%	Superior	a	20	468,00	€47,17%1	740,62	€21,43	€n.a.	VII	—	Trabalho	dependente:	Casado,	único	titular,	deficiente	Remuneração	mensal	(€)Taxa	marginal	máximaParcela	a	abater	(€)Parcela	adicional	a	abater	por	dependente	(€)Taxa	efetiva	mensal	de	retenção	no	limite	do	escalão	Até	2	325,00	€0,00%0,00	€0,00
€0,0%	Até	3	428,00	€23,62%549,17	€42,86	€7,6%	Até	3	689,00	€25,94%628,70	€42,86	€8,9%	Até	6	687,00	€30,72%805,03	€42,86	€18,7%	Até	20	468,00	€42,44%1	588,75	€42,86	€34,7%	Superior	a	20	468,00	€47,17%2	556,89	€42,86	€n.a.	Pensionistas	VIII	—Pensões:	Não	casado	ou	casado,	dois	titulares	Remuneração	mensal	(€)Taxa	marginal
máximaParcela	a	abater	(€)Taxa	efetiva	mensal	de	retenção	no	limite	do	escalão	Até	870,000,00%0,000,0%	Até	992,0013,00%13%	x	2,6	x	(	1	282,29	-	R	)3,1%	Até	1	063,0016,50%16,5%	x	1,35	x	(	1	589,90	-	R	)5,5%	Até	1	116,0017,50%128,006,0%	Até	1	214,0025,00%211,707,6%	Até	1	837,0026,00%223,8413,8%	Até	2	074,0032,50%343,2515,9%	Até
2	301,0035,50%405,4717,9%	Até	3	398,0043,50%589,5526,2%	Até	5	833,0045,00%640,5234,0%	Até	18	332,0050,50%961,3445,3%	Superior	a	18	332,0053,00%1	419,64n.a.	IX	—	Pensões:	Casado,	único	titular	Remuneração	mensal	(€)Taxa	marginal	máximaParcela	a	abater	(€)Taxa	efetiva	mensal	de	retenção	no	limite	do	escalão	Até
870,000,00%0,000,0%	Até	992,0013,00%13%	x	2,6	x	(	1	337,23	-	R	)1,2%	Até	1	063,0013,00%13%	x	1,713	x	(	1	517,45	-	R	)3,5%	Até	1	152,0013,00%101,204,2%	Até	1	502,0016,50%141,527,1%	Até	1	852,0020,00%194,099,5%	Até	2	273,0022,00%238,5411,9%	Até	3	185,0028,40%374,9216,6%	Até	3	416,0032,63%509,6517,7%	Até	6
085,0034,52%574,2125,1%	Até	18	350,0043,50%1	120,6437,4%	Superior	a	18	350,0053,00%2	863,89n.a.	X	—	Pensões:	Não	casado	ou	casado,	dois	titulares,	deficiente	Remuneração	mensal	(€)Taxa	marginal	máximaParcela	a	abater	(€)Parcela	adicional	a	abater	por	pessoa	com	deficiência	das	Forças	Armadas	(€)Taxa	efetiva	mensal	de	retenção	no
limite	do	escalão	Até	1	816,000,0%0,000,000,0%	Até	2	032,0025,0%454,0018,192,7%	Até	2	452,0032,0%596,2418,197,7%	Até	3	221,0035,5%682,0618,1914,3%	Até	4	534,0043,5%939,7418,1922,8%	Até	6	627,0045,0%1	007,7518,1929,8%	Até	18	529,0050,50%1	372,2418,1943,1%	Superior	a	18	529,0053,00%1	835,4718,19n.a.	XI	—	Pensões:
Casado,	único	titular,	deficiente	Remuneração	mensal	(€)Taxa	marginal	máximaParcela	a	abater	(€)	Parcela	adicional	a	abater	por	Deficiente	das	Forças	ArmadasTaxa	efetiva	mensal	de	retenção	no	limite	do	escalão	Até	1	844,31	€0,00%0,00	€0,00	€0,0%	Até	2	637,50	€19,00%350,42	€34,35	€4,4%	Até	2	696,43	€23,10%458,56	€34,35	€4,8%	Até	3
171,07	€25,60%525,97	€34,35	€7,9%	Até	3	935,79	€32,80%754,29	€34,35	€12,8%	Até	5	914,50	€36,70%907,79	€34,35	€20,8%	Até	6	000,29	€42,00%1	221,27	€34,35	€21,1%	Até	17	971,71	€47,40%1	545,29	€34,35	€38,6%	Superior	a	17	971,71	€53,00%2	551,71	€34,35	€n.a.	Descodificador	Para	que	servem	as	tabelas	do	IRS	de	retenção	na	fonte?
São	as	tabelas	do	IRS	de	retenção	na	fonte	que	determinam	a	parcela	do	salário	bruto	ou	da	pensão	a	entregar	ao	Estado	pelas	entidades	pagadoras,	a	cada	mês,	para	efeitos	de	adiantamento	do	imposto.	As	retenções	na	fonte	efetuadas	ao	longo	do	ano	serão	tidas	em	consideração	quando	a	Autoridade	Tributária	e	Aduaneira	(AT)	liquidar	o	imposto,
havendo	um	acerto	de	contas	nessa	altura.	Daí	poderá	resultar	imposto	adicional	a	pagar	ou	reembolso.	Como	funcionam?	Desde	o	segundo	semestre	de	2023,	tem	vindo	a	ser	aplicado	um	novo	modelo	de	retenção	na	fonte.	Este	modelo	conjuga	a	aplicação	de	uma	taxa	marginal	sobre	o	rendimento	mensal	com	a	dedução	de	uma	parcela	a	abater	e,	se
aplicável,	de	uma	parcela	a	abater	por	dependente,	de	valor	fixo,	à	semelhança	do	que	acontece	na	liquidação	anual	do	imposto.	Desta	forma,	evitam-se	situações	de	regressividade,	ou	seja,	onde	aumentos	na	remuneração	mensal	bruta	poderiam	resultar	em	diminuições	da	remuneração	mensal	líquida,	aproximando	o	imposto	retido	ao	longo	do	ano
ao	imposto	devido	em	termos	finais.	Como	se	calcula	a	retenção	na	fonte	para	2025?	Para	determinar	a	sua	retenção	na	fonte	para	2025	através	das	tabelas	do	IRS	siga	estes	passos:	1.º	passo	Identifique	a	tabela	de	retenção	na	fonte	que	corresponde	à	sua	situação.	Para	tal,	considere	os	seguintes	aspetos:	Morada	fiscal	(continente,	Açores	ou
Madeira);	Estado	civil;	Número	de	elementos	do	casal	com	rendimentos;	Dependentes;	Deficiência	fiscalmente	relevante.	Por	exemplo,	se	vive	no	continente,	trabalha	por	conta	de	outrem,	é	casado,	tem	um	dependente	a	cargo,	não	sofre	de	uma	deficiência	fiscalmente	relevante	e	o	seu	cônjuge	também	recebe	rendimentos,	deve	considerar	a	tabela	I
(Trabalho	dependente:	Não	casado	sem	dependentes	ou	casado	dois	titulares).	2.º	passo	Percorra	a	tabela,	pela	coluna	da	esquerda,	até	encontrar	o	escalão	da	sua	remuneração	mensal	bruta.	Partindo	do	exemplo	anterior	e	imaginando	que	recebe	um	salário	bruto	de	1	200	euros,	o	seu	escalão	é	“Até	1	787	euros”.	3.º	passo	Na	linha	da	tabela
referente	ao	escalão	da	sua	remuneração	mensal	bruta,	deslize	para	a	direita	e	identifique:	Taxa	marginal	máxima;	Parcela	a	abater;	Parcela	adicional	a	abater	por	dependente;	Taxa	efetiva	mensal	de	retenção	no	limite	do	escalão.	Considerando	o	mesmo	exemplo,	aplicam-se	os	seguintes	valores:	Taxa	marginal	máxima:	25%;	Parcela	a	abater:	188,90
euros;	Parcela	adicional	a	abater	por	dependente:	21,43	euros;	Taxa	efetiva	mensal	de	retenção	no	limite	do	escalão:	14,4%;	4.º	passo	Calcule	a	retenção	na	fonte.	Para	esse	efeito,	multiplique	a	taxa	marginal	máxima	pela	sua	remuneração	mensal	bruta	e,	depois,	subtraia	a	parcela	a	abater	e	a	parcela	a	abater	adicional	por	dependente.	Retenção	na
fonte	=	(Taxa	marginal	máxima	x	Remuneração	mensal	bruta)	–	(Parcela	a	abater	+	Parcela	adicional	a	abater	por	dependente)	Tome	nota	Se	tiver	a	seu	cargo	mais	de	um	dependente,	deve	multiplicar	a	parcela	adicional	a	abater	por	dependente	pelo	número	total	de	dependentes.	Continuando	com	o	exemplo	dado,	obtém-se	uma	retenção	na	fonte	de
89,67	euros.	Quem	está	isento	de	retenção	na	fonte	pela	aplicação	das	novas	tabelas	do	IRS?	Em	2025,	as	tabelas	do	IRS	isentam	de	retenção	na	fonte	salários	e	pensões	até	870	euros	(o	valor	do	salário	mínimo).	No	entanto,	nalguns	casos,	a	isenção	pode	ser	superior.	Por	exemplo,	quem	for	trabalhador	dependente,	casado	e	único	titular	fica
dispensado	de	fazer	retenção	na	fonte	até	957	euros	brutos	mensais.	A	exclusão	também	é	mais	elevada	para	trabalhadores	e	pensionistas	com	deficiência	fiscalmente	relevante.	Os	conteúdos	do	blogue	Ei	–	Educação	e	Informação	não	dispensam	a	consulta	da	respetiva	informação	legal	e	não	configuram	qualquer	recomendação.	Sim	Não	Rendimento
anual	garantido	Flexibilidade	de	entregas	e	reembolsos	Benefícios	exclusivos	para	associados	Subscreva	já	Esta	poupança	é	ideal	para	si.	Sonhe	com	a	próxima	viagem,	a	aquisição	de	uma	casa	ou	de	um	automóvel.	Seja	qual	for	o	objetivo	a	modalidade	mutualista	Poupança	Complementar	acompanha	as	diferentes	fases	da	vida,	permitindo	entregas
livres	ou	periódicas	e	garantindo	flexibilidade	no	reembolso.	Mesmo	que	a	sua	vida	mude,	poderá	realizar	todos	os	projetos.	O	rendimento	mínimo	da	modalidade	corresponde	à	média	diária	para	um	período	de	1	ano	de	taxa	de	referência	do	BCE,	deduzida	de	0,6	p.p.	A	taxa	mínima	em	cada	ano	não	pode	ser	negativa	nem	superior	a	1,5%.	*
Corresponde	à	média	diária	calculada	para	o	período	de	1	ano,	findo	a	31	dez.,	da	taxa	de	referência	do	BCE	(Refi)	deduzida	de	0,6	p.p..	A	taxa	mínima	em	cada	ano	civil	não	pode	ser	negativa	nem	superior	a	1,5%.	Razões	para	começar	agora	Poupar	é	mais	simples	se	começar	por	pequenos	passos.	Pode	subscrever	a	partir	de	100€	Não	é	cobrada
qualquer	comissão	de	subscrição	quando	subscreve	a	modalidade	Poupança	Complementar	Se	necessitar,	aceda	ao	seu	dinheiro	a	qualquer	momento,	ainda	que	sujeito	a	eventuais	penalizações	sobre	o	rendimento	Idade	de	subscrição:	A	partir	de	18	anos	Prazo:	Sem	prazo.	Eventuais	penalizações	no	rendimento	acumulado	de	entregas	reembolsadas
com	cinco	ou	menos	anos	Valorização	anual:	Rendimento	mínimo	acrescido	do	eventual	rendimento	complementar	aprovado	em	Assembleia	de	Representantes	Interessado?	Saiba	como	começar	a	poupar	Para	subscrever	a	Poupança	Complementar,	basta:	Ser	Associado	(caso	não	seja	poderá	tornar-se	de	modo	simples	e	rápido)	e	manter	o	vínculo
associativo	Definir	o	montante	da	entrega	mínima	inicial	(a	partir	de	100€).	Como	reforçar	a	sua	poupança	Entregas	programadas/periódicas:	Mensais:	10,00	€	Trimestrais:	25,00	€	Semestrais:	50,00	€	Anuais:	100,00	€	Entregas	adicionais	livres:	20,00€	Benefícios	Constituir	e	manter	uma	poupança	flexível	e	valorizada	permite-lhe	apoiar	os	seus
projetos	ao	longo	da	sua	vida	com	total	segurança	e	qualidade	de	vida.	Usufrua	também	de	todos	os	benefícios	a	que	pode	aceder	por	ser	Associado,	nas	áreas	da	saúde,	lazer	e	qualidade	de	vida.	Pode	reembolsar	entregas	com	mais	de	5	anos	de	antiguidade	sem	qualquer	penalização	no	rendimento,	no	caso	do	reembolso	de	entregas	com	5	ou	menos
anos	de	antiguidade,	desde	que	o	respetivo	motivo	se	enquadre	nos	fins	de	exceção	previstos.	Capitalização	do	rendimento	gerado,	creditado	na	poupança,	e	tributado	apenas	aquando	do	seu	reembolso,	podendo	vir	a	beneficiar	de	tributação	apenas	sobre	parte	do	rendimento	auferido,	no	caso	de	reembolso	de	entregas	com	antiguidade	superior	a	5
anos.	Reembolsos	Podem	ser	efetuados	reembolsos	a	qualquer	altura.	No	momento	do	reembolso	o	Associado	tem	direito	ao	capital	acumulado	(capital	entregue	e	respetivo	rendimento,	deduzido	de	eventuais	reembolsos	e	penalizações).	A	segurança	do	Mutualismo	As	suas	contribuições	estão	em	boas	mãos	com	o	Montepio	Associação	Mutualista.
Todos	os	capitais,	pensões	ou	rendas	a	pagar	pela	Associação	estão	garantidos	pelo	seu	ativo.	Com	mais	de	180	anos	de	experiência	na	gestão	das	poupanças,	bem	como	de	coberturas	por	morte,	invalidez	e	longevidade	dos	portugueses,	mais	de	meio	milhão	de	associados	fazem	desta	Associação	uma	referência	no	setor	mutualista	e	da	economia
social.	Mais	produtos	para	si	Garantia	de	um	complemento	à	reforma	Valorização	atrativa	Possibilidade	de	começar	a	poupar	a	partir	de	100€	Saiba	mais	Poupança	a	5	anos	e	1	dia,	com	TANB	média	de	2,250%	Valorização	garantida	das	suas	poupanças	Possibilidade	de	começar	a	poupar	a	partir	de	150€	Saiba	mais	Poupança	a	3	anos,	com	TANB
média	de	2,000%	Valorização	garantida	das	suas	poupanças	Possibilidade	de	começar	a	poupar	a	partir	de	250€	Saiba	mais	Utilizamos	cookies	para	melhorar	a	sua	experiência	de	navegação.	Se	aceitar,	basta	que	continue	a	navegar	no	site.	Saiba	mais	sobre	cookies.	CLOSE	As	novas	tabelas	de	retenção	na	fonte	de	IRS,	para	2025,	foram	publicadas
esta	segunda-feira,	6	de	janeiro,	em	Diário	da	República	e	aplicam-se	com	efeitos	retroativos	a	dia	1	de	janeiro.	Estas	tão	aguardadas	tabelas	trazem	alterações	significativas,	no	que	diz	respeito	ao	cálculo	do	imposto	retido	mensalmente	nos	rendimentos	do	trabalho	dependente,	bem	como	nas	pensões,	refletindo	as	medidas	implementadas	e	previstas
no	Orçamento	do	Estado	para	2025	(OE2025).	Atualização	dos	Escalões	de	IRS:	Os	limites	dos	escalões	de	rendimento	coletável	foram	atualizados	em	4,6%.	Este	aumento	visa	alinhar	as	tabelas	com	a	inflação	e	garantir	uma	maior	equidade	na	tributação.	Mínimo	de	Existência	Mais	Elevado:	O	mínimo	de	existência	foi	atualizado	para	12.180	euros
anuais,	garantindo	que	trabalhadores	com	rendimentos	até	ao	salário	mínimo	nacional	(870	euros	mensais)	continuem	isentos	de	tributação.	Dedução	Específica	Reforçada:	Após	anos	de	congelamento,	a	dedução	específica	foi	aumentada	para	4.462,15	euros,	reduzindo	a	base	tributável	de	milhares	de	contribuintes.	IRS	Jovem	Alargado:	Este	regime
passa	a	vigorar	durante	10	anos	(ao	contrários	dos	anteriores	5)	e	abrange	todos	os	jovens	até	35	anos,	independentemente	da	sua	formação	académica.	Também	foi	reforçado	o	limite	do	rendimento	abrangido	pela	isenção.	Dedução	com	Renda	da	Casa:	O	teto	para	a	dedução	das	rendas	no	IRS	foi	aumentado	para	800	euros,	embora	o	aumento	seja
faseado:	50%	em	2025,	25%	em	2026	e	os	restantes	25%	em	2027.	As	tabelas	de	retenção	determinam	as	taxas	de	IRS	a	aplicar	mensalmente	sobre	os	rendimentos	do	trabalho	dependente	e	das	pensões.	Em	2025,	a	aplicação	de	taxas	marginais	progressivas	pretende	aproximar	o	imposto	retido	ao	imposto	efetivamente	devido	no	final	do	ano,
evitando	situações	de	regressividade.	Por	exemplo:	Trabalhadores	com	rendimento	até	ao	salário	mínimo	nacional	(870	euros)	estão	isentos	de	retenção.	Casado,	único	titular	de	rendimento,	não	tem	retenção	para	salários	até	957	euros	brutos	mensais.	Para	trabalhadores	com	deficiência,	os	patamares	de	isenção	são	superiores,	refletindo	uma	maior
proteção	fiscal.	Estas	mudanças	têm	implicações	práticas	no	rendimento	disponível	(ou	seja,	no	dinheiro	com	que	ficam	efetivamente	no	final	do	mês)	dos	trabalhadores	e	pensionistas:	Maior	Rendimento	Líquido	Mensal:	Graças	à	atualização	dos	escalões	e	à	dedução	específica,	muitos	contribuintes	vão	observar	um	aumento	no	valor	que	recebem
mensalmente.	Ajustes	na	Liquidação	Final:	Com	as	novas	tabelas,	a	liquidação	anual	de	IRS,	em	2026,	terá	menos	discrepâncias	em	relação	ao	imposto	retido	durante	o	ano	de	2025.	O	modelo	atualizado	também	pretende	uma	maior	clareza	para	os	contribuintes.	O	despacho	n.º	236-A/2025	detalha	as	diferentes	tabelas	aplicáveis,	como:	Tabelas	para
trabalhadores	dependentes:	Não	casados,	com	ou	sem	dependentes.	Casados,	único	ou	dois	titulares	de	rendimentos.	Pessoas	com	deficiência.	Tabelas	para	pensionistas:	Não	casados	e	casados	(com	e	sem	deficiência).	No	caso	de	um	dependente	com	um	salário	bruto	de	1.500	euros,	o	valor	que	o	trabalhador	retém	mensalmente	a	partir	deste	mês,
será	de	164,70	euros.	O	que	no	total,	são	menos	17,21	euros,	face	ao	que	descontou	em	janeiro	e	agosto	e	menos	3,37	euros	na	comparação	com	valor	retido	nos	últimos	dois	meses	do	ano.	Noutro	exemplo,	num	salário	de	2.000	euros,	a	retenção	passa	a	ser	de	326,01	euros	(menos	23,19	euros	do	que	em	janeiro	de	2024	e	menos	4,63	euros	do	que
em	novembro	e	dezembro).	Neste	mesmo	caso,	mas	com	um	dependente,	a	retenção	passa	a	ser	de	304,58	euros	(menos	23,19	euros	do	que	em	janeiro	e	menos	4,63	euros	do	que	em	novembro	e	dezembro).	Créditos:	Diário	da	República	Créditos:	Diário	da	República	Créditos:	Diário	da	República	Créditos:	Diário	da	República	Créditos:	Diário	da
República	Créditos:	Diário	da	República	Créditos:	Diário	da	República	Créditos:	Diário	da	República	Créditos:	Diário	da	República	Créditos:	Diário	da	República	Créditos:	Diário	da	República	Pode	consultar	todas	as	tabelas	de	retenção	de	IRS	para	2025	aqui.	As	novas	tabelas	de	retenção	de	IRS	para	2025	apresentam-se	com	um	objetivo	claro;	o	de
alinhar	o	imposto	retido	à	realidade	fiscal	de	cada	contribuinte.	Para	muitos,	isto	traduzir-se-á	num	maior	rendimento	disponível	ao	longo	do	ano,	reforçando	a	justiça	fiscal,	no	entanto,	não	deixa	de	ser	fundamental	mesmo	que	cada	cidadão	analise	a	sua	situação	específica	e	consulte	um	contabilista	ou	especialista	em	fiscalidade	para	assegurar	que
está	a	beneficiar	plenamente	de	todas	as	alterações	introduzidas.	Tags:	finançasTabelas	de	Retenção	de	IRS	2025	As	tabelas	de	retenção	na	fonte	para	o	IRS	em	2025	foram	publicadas	a	6	de	janeiro	de	2025	através	do	Despacho	n.º	236-A/2025	do	gabinete	do	secretário	de	estado	dos	assuntos	fiscais.O	legislador	recorda	que,	desde	o	segundo
semestre	de	2023,	estas	tabelas	têm	uma	nova	mecânica	que	impede	que,	por	exemplo,	um	aumento	de	salário	se	traduza	numa	perda	de	rendimento	líquido	mensal.	Algo	que	antes	podia	acontecer,	apesar	de	essa	sitação	vir	a	ser	acertada	aquando	da	campanha	de	liquidação	de	IRS,	no	ano	seguinte	à	obtenção	dos	rendimentos.O	atual	governo	irá
assim	manter	a	metodologia	já	em	vigor.Por	outro	lado,	o	legislador	destaca	algumas	alterações	com	impacto	nas	tabelas	de	IRS,	nomeadamente,	o	facto	de	incluirem	a	atualização	dos	escalões	do	IRS	para	2025,	a	atualização	do	Mínimo	de	Existência	para	12,180	€,	e	a	proteção	do	aumento	da	remuneração	mínima	mensal	garantida	(RMMG)	de	820	€
para	870	€	em	2025.Em	baixo	reproduzimos	as	tabelas	em	imagens	conforme	estão	disponível	no	Diário	da	República.	Logo	que	possível	iremos	publicar	estas	mesmas	tabelas	em	excel.	Tome	nota	que	a	fórmula	a	aplicar	encontra-se	descrita	no	final	de	cada	tabela.Eis	alguns	detalhes	do	despacho	que	permitem	compreender	um	pouco	melhor	o
significado	das	colunas	e	o	funcionamento	das	tabelas:“(…)	1	–	São	aprovadas	as	seguintes	tabelas	de	retenção	na	fonte,	em	euros,	para	vigorarem	a	partir	de	1	de	janeiro	de	2025:	a)	Tabelas	de	retenção	n.os	i	(não	casado	sem	dependentes	ou	casado	dois	titulares),	ii	(não	casado	com	um	ou	mais	dependentes)	e	iii	(casado	único	titular),	aplicáveis	aos
rendimentos	do	trabalho	dependente,	auferidos	por	titulares	sem	deficiência	e	em	cuja	aplicação	deve	observar-se	o	disposto	na	alínea	a)	do	n.º	1	do	artigo	99.º,	no	n.º	1	do	artigo	99.º-B	e	no	artigo	99.º-C	do	Código	do	IRS;	b)	Tabelas	de	retenção	n.os	iv	(não	casado	ou	casado	dois	titulares	sem	dependentes	–	pessoa	com	deficiência),	v	(não	casado,
com	um	ou	mais	dependentes	–	pessoa	com	deficiência),	vi	(casado	dois	titulares,	com	um	ou	mais	dependentes	–	pessoa	com	deficiência)	e	vii	(casado,	único	titular	–	pessoa	com	deficiência),	aplicáveis	aos	rendimentos	do	trabalho	dependente,	auferidos	por	titulares	com	deficiência	em	harmonia	com	o	disposto	no	n.º	2	do	artigo	99.º-B	do	Código	do
IRS,	tomando-se	igualmente	em	consideração	a	alínea	a)	do	n.º	1	do	artigo	99.º,	o	n.º	1	do	artigo	99.º-B	e	o	artigo	99.º-C	do	mesmo	diploma;	c)	Tabelas	de	retenção	n.os	viii	(não	casado	ou	casado	dois	titulares)	e	ix	(casado	único	titular),	aplicáveis	a	pensões,	com	exceção	das	pensões	de	alimentos,	auferidas	por	titulares	sem	deficiência,	em	harmonia
com	o	disposto	no	artigo	99.º-D	do	Código	do	IRS;	e	d)	Tabelas	de	retenção	n.os	x	(não	casado	ou	casado	dois	titulares	–	pessoa	com	deficiência)	e	xi	(casado,	único	titular	–	pessoa	com	deficiência),	aplicáveis	a	pensões,	com	exceção	das	pensões	de	alimentos,	auferidas	por	titulares	com	deficiência	ou	por	titulares	com	deficiência	das	Forças	Armadas
abrangidos	pelos	Decretos-Leis	n.os	43/76,	de	20	de	janeiro,	e	314/90,	de	13	de	outubro,	em	harmonia	com	o	disposto	no	n.º	2	do	artigo	99.º-B	do	Código	do	IRS,	tomando-se	igualmente	em	consideração	o	artigo	99.º-D	do	mesmo	diploma.	2	–	As	tabelas	de	retenção	a	que	se	refere	o	número	anterior	aplicam-se	aos	rendimentos	a	que	se	reportam,
pagos	ou	colocados	à	disposição	de	titulares	residentes	em	território	português,	com	exceção	das	Regiões	Autónomas	dos	Açores	e	da	Madeira,	devendo	ainda	observar-se	o	disposto	nos	números	seguintes.	3	–	Sem	prejuízo	do	disposto	no	n.º	5,	o	cálculo	da	retenção	na	fonte	é	efetuado	nos	termos	das	alíneas	seguintes,	não	podendo	o	respetivo
montante	ser	inferior	a	zero:	a)	Tratando-se	de	rendimentos	do	trabalho	dependente	auferidos	por	titulares	com	um	ou	mais	dependentes,	a	retenção	na	fonte	corresponde	ao	resultado	da	seguinte	fórmula:	[Remuneração	mensal	(R)	x	Taxa	marginal	máxima]	–	Parcela	a	abater	–	(Parcela	adicional	a	abater	por	dependente	x	n.º	dependentes)	em	que:	a
Taxa	marginal	máxima,	a	Parcela	a	abater	e	a	Parcela	adicional	a	abater	por	dependente	são	as	que	correspondam	à	intersecção	da	linha	da	Tabela	de	Retenção	na	Fonte	em	que	se	situar	a	remuneração	com	as	respetivas	colunas,	e	em	que,	se	aplicável,	a	letra	«R»	que	conste	da	parcela	a	abater	corresponde	à	remuneração	mensal;	b)	Tratando-se	de
rendimentos	do	trabalho	dependente	auferidos	por	titulares	sem	dependentes	ou	de	pensões,	a	retenção	na	fonte	corresponde	ao	resultado	da	seguinte	fórmula:	Remuneração	mensal	(R)	x	Taxa	marginal	máxima	–	Parcela	a	abater	em	que:	a	Taxa	marginal	máxima	e	a	Parcela	a	abater	são	as	que	correspondam	à	intersecção	da	linha	da	Tabela	de
Retenção	na	Fonte	em	que	se	situar	a	remuneração	com	as	respetivas	colunas,	e	em	que,	se	aplicável,	a	letra	«R»	que	conste	da	parcela	a	abater	corresponde	à	remuneração	mensal;	c)	Tratando-se	de	rendimentos	de	pensões	auferidos	por	titulares	com	deficiência	das	Forças	Armadas,	a	retenção	na	fonte	corresponde	ao	resultado	da	seguinte
fórmula:	[Remuneração	mensal	(R)	×	Taxa	marginal	máxima]	−	Parcela	a	abater	−	Parcela	adicional	a	abater	por	deficiente	das	Forças	Armadas	em	que:	a	Taxa	marginal	máxima,	a	Parcela	a	abater	e	a	Parcela	adicional	a	abater	por	deficiente	das	Forças	Armadas	são	as	que	correspondam	à	intersecção	da	linha	da	tabela	de	retenção	na	fonte	em	que
se	situar	a	remuneração	com	as	respetivas	colunas;	d)	A	coluna	«Taxa	efetiva	mensal	de	retenção	no	limite	do	escalão»	não	releva	para	efeitos	de	cálculo	do	valor	de	retenção	na	fonte,	correspondendo	à	taxa	de	retenção	final	para	as	remunerações	com	os	valores	dos	limites	de	cada	linha,	resultante	da	aplicação	da	taxa	marginal	máxima,	da	parcela	a
abater	e,	se	aplicável,	da	parcela	adicional	a	abater,	que	nas	tabelas	têm	por	referência	apenas	um	dependente.	4	–	No	cálculo	das	retenções	na	fonte	deve,	ainda,	observar-se	o	seguinte:	a)	Por	cada	dependente	com	grau	de	incapacidade	permanente	igual	ou	superior	a	60	%,	é	adicionado	à	parcela	a	abater	o	valor	de	(euro)	84,82,	no	caso	de	não
casado	ou	casado,	único	titular,	e	o	valor	de	(euro)	42,41,	no	caso	de	casado,	dois	titulares;	b)	Na	situação	de	«casado,	único	titular»	em	que	o	cônjuge	não	aufira	rendimentos	das	categorias	A	ou	H	e	apresente	um	grau	de	incapacidade	permanente	igual	ou	superior	a	60	%,	é	adicionado	o	valor	de	(euro)	135,71	à	parcela	a	abater;	c)	Nas	situações	a
que	se	referem	as	tabelas	n.os	viii	a	xi,	quando	existirem	dependentes	a	cargo,	é	adicionado	à	parcela	a	abater,	por	cada	dependente,	o	valor	de	(euro)	42,86,	no	caso	de	casado,	único	titular,	o	valor	de	(euro)	21,43,	no	caso	de	casado,	dois	titulares,	e	o	valor	de	(euro)	34,29,	no	caso	de	não	casado,	sem	prejuízo	do	disposto	na	alínea	a)	na	situação	aí
prevista;	d)	Nas	situações	a	que	se	referem	as	tabelas	n.os	x	e	xi,	no	caso	de	titulares	com	deficiência	das	Forças	Armadas,	é	adicionado	à	parcela	a	abater	o	valor	de	(euro)	36,38,	no	caso	de	casado	único	titular,	e	o	valor	de	(euro)	18,19,	no	caso	de	não	casado	ou	casado	dois	titulares,	sem	prejuízo	do	disposto	na	alínea	a)	na	situação	aí	prevista;	e)
Nas	situações	em	que	os	titulares	de	rendimentos	das	categorias	A	ou	H	optem	pela	retenção	do	IRS	mediante	taxa	inteira	superior	à	que	lhes	é	legalmente	aplicável,	nos	termos	do	n.º	6	do	artigo	98.º	do	Código	do	IRS,	altera-se	apenas	o	valor	da	taxa	marginal	máxima	que	seria	aplicável,	mantendo-se	inalterada	a	parcela	a	abater	e,	se	aplicável,	a
parcela	adicional	a	abater	por	dependente;	f)	Quando	for	paga	remuneração	relativa	a	trabalho	suplementar,	é	aplicada	a	taxa	efetiva	mensal	de	retenção	na	fonte	correspondente	a	50	%	da	que	resultou,	após	a	aplicação	da	taxa	marginal	máxima,	da	parcela	a	abater	e,	se	aplicável,	da	parcela	adicional	a	abater	por	dependente,	para	a	remuneração
mensal	do	trabalho	dependente	referente	ao	mês	em	que	aquela	é	paga	ou	colocada	à	disposição,	em	conformidade	com	o	n.º	8	do	artigo	99.º-C	do	Código	do	IRS;	g)	Para	efeitos	da	aplicação	do	n.º	4	do	artigo	99.º-F	do	Código	do	IRS,	o	valor	acumulado,	até	ao	momento,	das	isenções	mensais	do	respetivo	ano,	para	efeitos	da	retenção	na	fonte,	não
pode	ultrapassar	o	valor	do	limite	referido	no	n.º	5	do	artigo	12.º-B	do	Código	do	IRS,	aplicável	ao	caso	concreto,	dividido	por	14;	h)	Aos	titulares	de	rendimentos	de	trabalho	dependente	com	três	ou	mais	dependentes	que	se	enquadrem	nas	tabelas	previstas	nas	alíneas	a)	e	b)	do	n.º	1,	é	aplicada	uma	redução	de	um	ponto	percentual	à	taxa	marginal
máxima	correspondente	ao	escalão	em	que	se	integram,	mantendo-se	inalterada	a	parcela	a	abater	e	a	parcela	adicional	a	abater	por	dependente.	5	–	O	valor	a	acrescer	à	parcela	a	abater,	por	cada	dependente	com	grau	de	incapacidade	permanente	igual	ou	superior	a	60	%	referido	na	alínea	a)	do	número	anterior,	pode	ser	acrescido:	a)	Até	três
vezes,	no	caso	de	não	casado	ou	casado,	único	titular;	b)	Até	seis	vezes,	no	caso	de	casado,	dois	titulares.	6	–	Para	efeitos	do	disposto	no	número	anterior,	os	sujeitos	passivos	com	dependentes	com	grau	de	incapacidade	permanente	igual	ou	superior	a	60	%	comunicam	à	entidade	devedora	dos	rendimentos,	em	momento	anterior	ao	seu	pagamento	ou
colocação	à	disposição,	a	opção	pelo	fator	de	multiplicação	pretendido	correspondente	à	tabela	de	retenção	na	fonte	aplicável.	7	–	As	tabelas	de	retenção	respeitantes	aos	sujeitos	passivos	casados	aplicam-se	igualmente	às	pessoas	que,	vivendo	em	união	de	facto,	sejam	enquadráveis	no	artigo	14.º	do	Código	do	IRS.	8	–	Nas	situações	de	sujeitos
passivos	casados	ou	unidos	de	facto	em	que	um	dos	cônjuges	ou	unidos	de	facto	aufira	rendimentos	das	categorias	A	ou	H,	as	tabelas	de	retenção	«casado,	único	titular»	só	são	aplicáveis	quando	o	outro	cônjuge	ou	unido	de	facto	não	aufira	quaisquer	rendimentos	englobáveis	ou,	auferindo-os	ambos	os	titulares,	o	rendimento	de	um	deles	seja	igual	ou
superior	a	95	%	do	rendimento	englobado.	9	–	Para	efeitos	do	n.º	9	do	artigo	99.º	do	Código	do	IRS,	e	nos	casos	em	que	o	pagamento	inclua	mais	do	que	uma	remuneração,	como	é	o	caso,	designadamente	dos	meses	de	pagamento	de	subsídios	de	férias	e	de	Natal,	as	entidades	pagadoras	devem	apresentar,	em	separado	para	cada	remuneração,	a	taxa
efetiva	mensal	de	retenção	na	fonte	que	resulta	da	aplicação	da	taxa	marginal	máxima,	da	parcela	a	abater	e,	se	aplicável,	da	parcela	adicional	a	abater	por	dependente.	10	–	A	taxa	de	remuneração	de	retenção	na	fonte	ou	pagamento	por	conta	excessivo,	bem	como	a	taxa	de	juros	indemnizatórios	por	atraso	na	restituição	do	imposto	retido	ou	pago
em	excesso	são	as	estabelecidas	nos	artigos	102.º-A	e	102.º-B	do	Código	do	IRS,	respetivamente.	11	–	As	tabelas	de	retenção	na	fonte	a	que	se	refere	o	n.º	1	aplicam-se	aos	rendimentos	de	trabalho	dependente	e	de	pensões	pagos	ou	colocados	à	disposição	a	partir	de	1	de	janeiro	de	2025,	nos	termos	do	n.º	2	do	artigo	99.º-F	do	Código	do	IRS.	12	–	A
não	entrega,	total	ou	parcial,	nos	cofres	do	Estado	das	quantias	referidas	nos	números	anteriores	constitui	infração	fiscal	nos	termos	da	lei,	sem	prejuízo	da	responsabilidade	do	substituto	pelos	juros	compensatórios	devidos	desde	o	termo	do	prazo	de	entrega	até	ao	termo	do	prazo	para	apresentação	da	declaração	pelo	responsável	originário	ou	até	à
data	da	entrega	do	imposto	retido,	se	anterior.	(…)”


